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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

OF.  651

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA

PROCESSO ADMINISTRA TIV O DISCIPLINAR  Nº 022/GPAD/2009
PORTARIA  Nº 210/GAB/2009, DE 13.08.2009
PROCESSANTE: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCESSADO: MARCUS ANTONIO PINHEIRO DE VASCONCELOS

JULGAMENTO

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar nº 022/GPAD/
2009, instaurado por força da Portaria nº 210/GAB/2009 de 13.08.2009, da
Corregedora Geral da Polícia Civil, objetivando apurar responsabilidade
administrativa atribuída ao servidor MARCUS ANTONIO PINHEIRO
DE VASCONCELOS, Perito Papiloscopista Policial de 2ª Classe,
matrícula nº 166.855-2, nos fatos constantes dos consideranda daquela
Portaria, os quais informam que o referido servidor não estaria respeitando
os prazos legais para a conclusão dos laudos periciais sobre sua
responsabilidade, bem como estaria desrespeitando os pilares da hierarquia
e disciplina, deixando, ainda, de exercer sua função com presteza e
eficiência, quando não confecciona  os laudos no prazo oportuno, além
de não atender as determinações legais de seu supervisor hierárquico.

Regularmente instalada, a Comissão Processante passou a
desenvolver atividades de instrução processual da seguinte forma:

1) Citação do imputado para apresentar defesa prévia (fl. 106);
2) Defesa Prévia e rol de testemunhas (fls .114/117);
3) Oitivas de José Luiz de Sousa Filho (fls. 122/124); Maria

dos Remédios Lima do Nascimento (fls. 126/128); Clenildo
Moura da Luz, Geraldo de Alencar Castelo Branco e José
Aurimar da Silva (fls. 139/144);

4) Juntada de Atestado Médico, datado de 28.12.09, em favor
do servidor processado, acompanhado de cópia de
requerimento de licença médica (fls. 146/148);

5) Expedição do Ofício nº 268/2010, datado de 19.04.10,
dirigido ao Gerente de Gestão de Pessoas, solicitando
informações acerca da situação funcional do servidor
imputado (fls. 149);
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6) Ofício nº 12.000-119/GGP, datado de 22.04.10, em resposta
ao item precedente (fls. 150/153);

7) Auto de Qualificação e Interrogatório do processado (fls.
157/159);

8) Despacho de Instrução e Indiciação do servidor
processado por ter ele infringido o disposto no art. 58,
X, da Lei Complementar nº 37, de 10.03.04 e art. 137, I, da
Lei Complementar nº 13/94 (fls. 160/161);

9) Citação do indiciado e seu causídico para apresentar
defesa final (fls. 162/163);

10) Defesa Final (fls. 164/180).

A Comissão Processante, em seu Relatório (fls.181/184),
analisando o conteúdo probatório contido nos autos, concluiu pela
Absolvição do servidor imputado, vez que as imputações constantes
na portaria instauradora foram devidas à subscrição de uma
Representação dirigida ao Ministério Público Estadual em que o
processado suplica o direito de ocupação  de cargo público por meio
de concurso público.

Encaminhado o Processo à Procuradoria Geral do Estado,
para controle finalístico de legalidade, esta, por intermédio do
fundamentado PARECER Nº PGE/CJ-087/2011, datado de 14.02.11
(fls.188/203), discordou parcialmente do relatório da comissão
processante, entendendo que o servidor processado realmente
cometeu infração disciplinar na forma constante do art. 58, sugerindo
a responsabilização do servidor processado pela recusa ao
cumprimento do dever funcional ao serviço, sugerindo a penalidade
de Advertência.

É O RELATÓRIO.

O Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado
obedecendo a todos os requisitos legais, atendendo-se aos princípios
da legalidade, publicidade, ampla defesa e contraditório.

Verifica-se, que a comissão processante atendeu a todos os
prazos processuais, enviando o processo administrativo disciplinar
em tempo hábil à Procuradoria Geral do Estado.

Examinadas as declarações e demais provas constantes dos
autos, vê-se que há suficientes provas nos autos que atestam ter o
imputado Marcus Antonio Pinheiro de Vasconcelos, praticado infração
disciplinar prevista na Lei Complementar nº 13/94, vez que faltou com
zelo e eficiência quando deixou de confeccionar os laudos periciais,
atrasando a entrega dos mesmos, causando prejuízo à Administração
Pública, violando, portanto, o art. 137, I, da Lei Complementar nº 13/94.

Ante o exposto e considerando tudo o que consta nos autos
do processo em apreço, especialmente o Relatório da Comissão
Processante (fls.181/184) o qual discordo integralmente bem como o
PARECER Nº PGE/CJ-087/2011, datado de 14.02.11 (fls.188/203), o qual
discordo parcialmente quanto a tipificação do ilícito administrativo,
adotando-os, como motivação para prolatar esta decisão, constituindo
parte integrante da mesma, em conformidade com o disposto no § 1º,
do art. 50, da Lei Federal nº 9.784/99, c/c § 7º, do art. 164 e art. 189, da
Lei Complementar nº 13, de 03.01.94 e art. 59, da Lei Complementar nº
37/04, DECIDO, com suporte nos art. 59 e 65, da Lei Complementar nº
37, 10.03.04, sopesadas as circunstâncias previstas no art. 149 da Lei
Complementar nº 13, de 03.01.94; considerando que o fato investigado
é proveniente de ilícito administrativo, porquanto decorrente de
violação de dever mencionado no artigo 137, da Lei Complementar nº
13/94; considerando que a infração cometida foi grave porque o
imputado comprometeu a função policial civil, quando deixou de
confeccionar os laudos periciais, atrasando a entrega dos mesmos,
causando prejuízo à Administração Pública; considerando, ainda, a
certidão funcional do servidor (fls. 101/102); IMPOR,  a penalidade
administrativa de ADVERTÊNCIA, ao servidor MARCUS ANTONIO
PINHEIRO DE VASCONCELOS, Perito Papiloscopista Policial de 2ª
Classe, matrícula nº 166.855-2 , por ter ele transgredido o disposto
no art. 137, I, da Lei Complementar nº 13/94. Intime-se o processado.

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Teresina, 25 de março de 2011.

DEL. ROBERT RIOS MAGALHÃES
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA

PORTARIA  Nº 12.000- 141 /GS/11     Teresina,  25  de março de 2011.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e com fundamento art.
162, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94;

CONSIDERANDO o teor do Julgamento prolatado em    25  /
03 / 2011, no Processo Administrativo Disciplinar nº 022/GPAD/2009,
instaurado pela Portaria nº 210/GAB/2009, de 13.08.2009;

RESOLVE

1) Com suporte nos arts. 59 e 65, da Lei Complementar nº
37, de 10.03.04 e sopesadas as circunstâncias previstas
no art. 149, da Lei Complementar nº 13, de 03.01.94,
APLICAR  a penalidade administrativa disciplinar de
ADVERTÊNCIA  ao processado MARCUS ANTONIO
PINHEIRO DE VASCONCELOS, Perito Papiloscopista
Policial de 2ª Classe, matrícula nº 166.855-2, por ter ele
infringido o disposto no art. 137, I, da Lei Complementar
nº 13/94, e;

2) Determinar à Gerência de Gestão de Pessoas que
promova o assentamento da referida penalidade, dando-
se ciência prévia ao processado.

COMUNIQUE-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE

Del. Robert Rios Magalhães
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA

OF.  244

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 02/2011.
PROCESSO: AA.900.1.001315/11-94 e AA.900.1.001747/11-79.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93. OBJETO: Aquisição
de 250 bolsas do medicamento Ganciclovir 250 mg/250 ml e 250 bolsas
do medicamento Ganciclovir 500 mg/500 ml, para atender o Instituto de
Doenças Tropicais Natan Portela - IDTNP. EMPRESA SELECIONADA:
Gerafarma Distribuidora e Representações Ltda. VALOR TOTAL: R$
57.835,00. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 41/2011.
PROCESSOS: AA.900.1.031310/10-35 e AA.900.1.031737/10-64.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93. OBJETO: Aquisição
de 6 frascos do medicamento Insulina Glusilina (Insulina Aprida) 3 ml,
para a paciente Raimunda Pires de Sousa Carvalho. EMPRESA
SELECIONADA: Dismahc Comércio e Representações de Material
Hospitalar e Cirúrgico Ltda. VALOR TOTAL: R$ 157,38. FONTE DE
RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 42/2011.
PROCESSO: AA.900.1.002829/11-63. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV,
da Lei 8.666/93. OBJETO: Aquisição, em caráter de urgência, de 20 latas do
suplemento alimentar Hidrolisado Protéico 400g (Pregomin 400g) para
tratamento da paciente Laura Lises Saraiva Soares. EMPRESA
SELECIONADA: Dismahc Comércio e Representação de Material
Hospitalar e Cirúrgico Ltda. VALOR TOTAL: R$ 3.118,00. FONTE DE
RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 57/2011.
PROCESSO: AA.900.1.033091/10-38. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV,
da Lei 8.666/93. OBJETO: Aquisição, em caráter de urgência, de 300
comprimidos do medicamento Ketosteril 5mg para tratamento da paciente
Maria do Socorro Cardoso Ferreira. EMPRESA SELECIONADA: J
Nerval de Sousa Me (Tecniquímica). VALOR TOTAL: R$ 1.560,00. FONTE
DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.


